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     Canela, 06 de março de 2015.

Ao

Exmo. Senhor
Gilberto da Conceição Cezar
Presidente do Legislativo Municipal

Projeto de Lei nº 007/2015.

Senhor Presidente,

Encaminhamos para apreciação dos Senhores Vereadores, no prazo regimental de 30 dias, o Projeto de Lei nº 007/2015, que “Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de 18 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o transporte escolar no Município de Canela, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências.”
Esta alteração visa dar possibilidade aos permissionários de transporte escolar utilizarem os veículos que estejam em perfeitas condições de uso e sem depreciação, por um período de até 1 (um) ano, após os 15 (quinze) anos legais.
Diante do exposto, solicitamos aprovação do presente Projeto de Lei.
Sendo o que tínhamos para o momento, subscrevemo-nos.

Atenciosamente,

Cleomar Eraldo Port
Prefeita Municipal em Exercício
PROJETO DE LEI Nº 007, DE 06 DE MARÇO DE 2015.

Altera o artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de 18 de janeiro de 2006, que dispõe sobre o transporte escolar no Município de Canela, adequando a legislação municipal à federal, em especial, ao Código de Trânsito Brasileiro e dá outras providências.
Art. 1º Fica alterado o caput do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de janeiro de 2006, que passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4º Somente serão licenciados para operar no Transporte Escolar, veículo tipo microônibus, ônibus e vans, com capacidade mínima de 12 (doze) lugares, com apresentação de laudo emitido por oficina credenciada pelo INMETRO ou executada por profissionais devidamente habilitados e registrados no CREA-RS como engenheiros ou técnicos, atendendo os dispositivos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resolução do CREA-RS nº 218/73, com data máxima de emissão de 30 (trinta) dias.
...”
Art. 2º Fica acrescido o inciso III ao § 1º do artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de janeiro de 2006, alterado pela Lei Municipal nº 3.454, de 02 de abril de 2014, com a seguinte redação:
“Art. 4º ...

§ 1º ...

III – Devidamente justificado pelo permissionário, poderá a autoridade de trânsito do Município conceder um prazo de até 12 (doze) meses, após o prazo do caput do parágrafo 1º do artigo 4º, para o veículo continuar o serviço de transporte escolar, através de requerimento protocolado no Órgão Municipal de Trânsito.

a) Para continuar no serviço de transporte escolar o permissionário deverá:

1 – apresentar trimestralmente, laudo emitido por oficina credenciada pelo INMETRO ou executada por profissionais devidamente habilitados e registrados no CREA-RS como engenheiros ou técnicos, atendendo os dispositivos da Lei Federal nº 5.194/66 e Resolução do CREA-RS nº 218/73, com data máxima de emissão de 30 (trinta) dias.”
 Art. 3º Fica acrescido o parágrafo 3º ao artigo 4º da Lei Municipal nº 2.430, de janeiro de 2006, com a seguinte redação:
“Art. 4º

§ 3º O não cumprimento do constante no item 1, da alínea a, do inciso III, do § 1º, do artigo 4º, sujeitará o permissionário à sanção constante no inciso IV do artigo 12.”
Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CANELA.

Cleomar Eraldo Port
Prefeita Municipal em Exercício
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